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. GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Esta~o de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáyel • SEMAD

ANEXO 111DO PARECER ÚNICO
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intervenção Ambiental SEM'AAF . .08020000328/13. 11/03/201315:48:42 NUCLEO JANAUBA '.
W,' .- .. "" :> Z. IOENTIF1CACÃO 00 RESpoNsÁVEL PELA.INTERVENÇÃO AMBIENTAL. f L .i; ,F" .' iI'
2.1 Nome: 00068300-3 / RUBENS CLAUDIO PINHEIRO. 2.2 CPF/CNPJ: 430.699.087-72 -
2.3. Endereço: OUTROS GLE8A SANTA TEREZINHA LOTES 2363 E 2364.GLEBA O ETA 2A Bairro: ZONA RURAL.
2.5'Municipio: JAIBA 2.6 UF: MG 12.7 CEPo 39.508-000
2.8 Jelefone(s): '12.9 E-mail: ~
r' fi ;'1;:"[7 C :~• ;;;c- , '3.IOENTIFICACÃO DO PROPRIE:TAR1000 IMOYEL' ••.•,••f .' ..,',;.. .~. t•• j. fi

3:1 Nome: 00068300-3 1RUBENS CLAUDiO PINHEIRO 3.2 CPF/CNPJ: 430.699,08,-72 .'

3.3 Endereço: OUTROS GLEBA SANTA TEREZINHA LOTES 2?63 E 2364 GLEBAJ ETA 3.4 Bairró: ZONA RURAL
3.5 Munidpio: JAIBA 3.6 UF: MG 13.7 CEP: 39".508-000

3:8 Telefone(s): - I 3.9 E-mail: .
l,F ,i .,...;.. L:. '. f';4.'IOENTIFICACÃO'E LOCALlZAÇJí 0'00 IMOVEL",.;;,~y'.,;;r;." 7", •• "i

• Denominação: Lotes Anricolas 1059,1060,1061 e 1063 4.2 Área Total (ha): 40,0000 .

4.3 Município/Distrito: JAIBA 4:4 INCRA (CCIR):
.

..
4.5 MatrícUla no Cartório Registro de Imóveis: 11517.11518 Livro: 2 Folha: Comarca: MANGA -
~

.' .
. X(6): 622.635 Datum: SiRGAS 2000

4.6 COordenada Plana (UTM) -
Y(7): 8.321.361 Fuso: 23L

L..;,;:;;; ,,* "i. .T .T ; 5.CARACTERIZACAO AME'lIENT AL OQI!'v10YE]...;..C,.:L r.....;.' .u. '" ' x, .f .
Bacia 'hidrográfica: -5.1 rio São Francisco .

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvei está (X).não está () inserido em área priorITária para conservação. (especificado no campo 11 )

Listas imÓvel da fauna:
, . .

5.3 Conforme Oficiais, no foi observada a ocorrência de. espécies raras ( ), ,endêmicas ( ), ameaçadas ,
de extinção ( ): da flora: raras (), endêmicas (), ameaçadas de extinção (Xl (especificado no campo 11).

5.40 imóvel localiza ( ) nãq sé localiza (X) de amortecimento área de entorno de Unidade de 'Conservação.
..

se em zona ou
(especificado

,
11).no campo

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 58,81% do município onde está inserido o.imóvel
. apresent,,-se recoberto por vegetação nativa. , - .~

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado no campo 11)

.BiÓiiiW i"ransiçãoentre'blomas onde está fn~eri(j()'()In\óvl'I~Jt •• j};'.t 'f:''''f.;¥ ;,
.

itr' '-i ;-i'. • '0. :.:' fÁrea(ha) ..•

atinga / 40,000Q
.. .' T,otal 40,0000

5.ª,Úsódo solo do imQvel" ~ y .. L.ii' 0- <. '.' "',;'i:' '", .' "" .••••••.. L.•••••.. •••••••• .-' ....., ••
..

'Area.lhal
Nativa -"'sem- exploração econômica , 40,0000.

Total
. .

40,0000
-

, ,

"



5.9'RêoulariZácão da Réserva Lellal-'RL,iL.<' ,'~ <i)\, ~ j[ ,"," 0> Cf! 'ih," > 'fi'" '" ,4, 1'0'* »,,2'1,'" .~',>w' .,.,"
5.10 Áriláod1lPreservaçiic/" Pilrrllahent1l (A~PI",'f. * "iJ i\i T';;- ,'" ••>. k ''''.",'" f; ''i" >,,,,f".;.,';; Áreaj(h~I\Í'';''
5.10.1 APP com cobertura.veoetal nativa ..- •

''''

.
.

5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidadó
Agrosilvipastoril
Outro; ,

tlr .• , f# " ')t., "i ?6,INTERVENÇÃO'Âl\IIBIENTAt. REQÚERIDAE.PASSiVELDE'APROVAÇAQ.", k'jj y. 'li.. ~'~/jr5;
Tipcide Inte'lênCão REQUERIDAí!;»"0':'li 'U' i% .•~% '> "'ir .f'~ti '" 5-''', ... W Quantidade".hk i~'i >,Unidâ.dé; ",'
Supressão da cobertura veaetal nativa COMdestaca , • 40,0000 ha
oTipadé lritevllnção F'Mll)IV,ELDEAPROVAÇÃQl ,,' iJ à no •... ''ij.j~'1!"'h•••. ;];;, Quanfi<;talle•. ot'o$.fUnillade.,!i'f>
Supressão da cobertura veqetal nativa COM destoca 40,0000 ha

I ...f'c;''2 'i iJ ;, 'i'; t. COBERTURAVE13ETALNA'tIVAOAAReAPASSlvEL DEAPROVAÇÃO; & iS 'li",!:: .,~ ';'2;; .. ' 'li
7..1 B.iorll;lrJransiçãoentre ~iomas;,;j ,.' 'fir,'f' T ,'. " f. ~. " ..; .••21'" " '!fr. ,i: jo',l. ,""lt'4j;:.;';'~ Z:;,: Área:(l)al .It ~
Cerrado 40,0000
7:2 FisicinciinjalTransiç~<ieÍ1tre fisiori0lllias, •.;;~.,+"';'fi'; 'ioú. .fi i", ;;;'iá"l,,,, Z OQ ,"i;; 'i ''''.Z'l',Ar",ª(hª) 'í'i.~,
Fioresta Estacionai Decidual Submontana Secundária Médio 27,5476
Fioresta Estacionai Decidual Submontana Secundária Inicial 12,4524

i;li.;1" "Ii.~'i "~ ' '4 xi '2' 8, COOROENADÃPLÀNAOAÁReAPAS$IVEt'pE'AP~OV.6,ÇÃO -i!!{;;' 'ih; " '&~ ,;;: '.i\\)

8r1Ti;od~'~~rv:nçã.bij ~. ; ir: '~1;::,;'l~;:D~tJnii ~ ; ::";~ú~o{1 {: ti';.!; 'Xc('6o,orden:,dàZlana,(uy,T(7l\11l':~~
'~3: :'f -~_ -.\ 05.>:' '1;' ':"i-' *' ; '0/,,, ',"-&" 1'/ ""-" "'~:-g ',:ç ~_Y~:,~ ;y: t, /,' _:"'._'{:', 1;(' '*,,' ",':>, 'o, _ 2& -"'li c:,.>~ ~s.;"'._,',",;:;; iJ;' ,;1'-',"

Supressão da cobertura vegetal nativa COMdestoca SIRGAS2000 23L 623.027 8.321.551
."" ...• ¥ $'"" ...." 'é 'i 'h ?ri" 9. PLANODEUTILl?AC';<?PRETÇNDIPA'" Si:t! "" ti" :;"",' '" 'ii~ ~)~;[
!f1USCl;propasto :'';;f ;.,:"i!;.::'i~,,'.%)'i'Z i4';'i]; 'Ú.* i" iE$peclflÇàçãCl j;i{~" ~ Z 't." "-";O~Área(hál~
Agricultura , 40,0000 .

. ; Total 40,0000
'U •• 'ti .•••{{li li 1(l.'oo PR.oÍJÚTÓOU$I,.JBPRODUTOFLÓRESTAl..IVEGETALPÀSSíVEL.OE'ApROVAÇÃO#'G ~" :-ioi,ipF
10:1'Produfo/su~prodúto"'t~ fí ",'" -li.l,:, ;. Espe~ificaçâo':,:moi;"i';' fr:t"i' '"iJ~ ::t Qtde'tt i~'~ :{.~:Uhid~det! .•
LENHAFLORESTANATIVA '. ., 1.702,88 M3
AROEIRA , 220,43 M3
ACHAS/MOIRAOOUTRA$ESPECIES Angico , 256,32 .DZ
PAUPRETO.. 199,92 . M3
PAUDARCO / 70,16.M3
10;2 E$peciflcllc!ilis daCllrVClarlaJq\landoJor oc;is<i(da,dQ$ {orrié'cidQ$ pelo Ie~p(insá"erpelli;il'ltervliI'lÇã9~i
10.2.1 Número'de fornos da Carvoaria: 10.2.2 Diâmetro(m): , 10.2.3Altura(m);
1'0.2.4Ciclode produção do forno (tempo gasto para e~cher +"carbànizar+ esfriar + esvaziai):. .' (dias)
10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):. ..
10.2.6 Capacidade de produção meflsai .da Carvoaria (mdc);

j
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. iiNiiiIít~;;.11!ESp'EÇjF,ICÃÇºES'EjlA,;rÁmS:E'DOS2P"I!ANOS1ESTUD:O$'E:íNVENTARIOF,CORESTAL!Ap'RêeNTADO]lijf •

. 5.2 Especificação da inserção do imóvel em áre~ prioritária para conservação: Muito Alta: 100%;.
5.3 Especificação de ocorrência de espécies da fauna e/ou flora: Aroeira. .' .
:5.6. EspeCificação grau de vulnerabilidade:Alta 100%. . ..' _

1ilI'i'it~2'~!RECER};TÉCNlcojMEDIDAs:.M!~)GÃbó~sTÉ:COMeE~SATÓRIAS.F,lORESTAIS~

1- HISTÓRICO: '
Nada Consta.

2 - OBJETIVO: ,
Realizar a supressão da cobertura vegetal nativa com destaca, nos Lotes Agrícola~ 1á59, 1060, 1061 e 1063, localizados no \

Projeto Jaíba Etapa 11,totalizando uma área de 40,00 hai para fins da atividade .de fruticultura irrigada.

3 - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 1 PROPRIEDADE:
DE acordo com.Q ZEE (Zoneamento Ecológico Econômico de Minas Gerais), esta Propriedade é classificaçJa quanto:

- Prioridade de Conservação:'Muito Alta: 100%; . .
.. Vulnerabilidade Natural: Alta 100%; .

Fatores condicionantes:
-Vulnerabilidade do solo ã Erosão: Muito Baixa: 100%;
- Vulnerabilidade dos Recursos Hidricos: Alta 100% .

• CONFORME O MAPA DO IBGE DE APLICAÇÃO DA LEI 11.428/2006 (MATA ATLÃNTICA) ESTA PROPRIEDADE SE
ENCONTRA EM ÁREA DE APLICAÇÃO DESTA LEI. ". .

DE ACORDO COM O MAPA DE IMPORTÃNCIA BIOLÓGICA-ALTA'E EXTREMA, PRIORITÁRIAS PARA CONSERVAÇÃO
NO ESTADO EDO BIOMA MATA ATLÃNTICA, SEGUNDO LIMITES ESTABELECIDOS NA LEI 11.428/06 ESTA PROPRIEDADE

. SE ENCÓNTRA EM ÁREA DE APLICAÇÃO DESTA LEI. '. ." I " . .

• CONFORME O RELATÓRIO INDICATIVO DE RESTRIÇÃà ~MBIENTAL (SIAM): .
a - Unidade de Conservação distante até 10 Km (Restrição Amarela):

-Re"erva BiológicaEstadual do Jaíba: a 9,92 Km.
b - Áreas Prioritárias para Proteçãô à Biodiversidade' (Restrição Amarela):

- Flora, local: Jaíba, Categoria: Especial; ,
- Fauria: aves, local: São Francisco 1Peruaçu, Categoria: Potencial;
- Fauna: herpeto, local: Peruaçu, Categoría: Extrema;
- Fauna: Mamíferos, local:' Jaíba; Categoria: Extrema. ,

A Propriedade localiza-se próxima as Unidades de Conservação Reserva Biológica do Jaíba (3,16 km) e Lagoa do Cajueiro
(13,37 km). . ...'

TopoQraiia plana à suave ondulada; Solo predominante caracterizado mà~roscopicamente como sendo Latossolo
Vermelho-Amarelo de textura arena-argilosa; . .' .

A cobertura vegetal nativa existente na Propriedade' é classificada como pertencente ao Bioma Cerrado, conforme Mapa de
'Biomas do Brasil W aproximação, 2004) com fisionomia de Floresta Estacionai Decidual (Mata Seca) em estágio inicial a [nédio'de
regeneração natural; .' .'.

Indivíduos arbóreos observados: Angico;.Angico Imbira, Angiquinho, Aroeira,Ganjerana, Casquinha, Catinga de Porco, Coco
cadela, Farinha Secá, Folha Larga, Guiada, Itapicurú, Jacarandá, Mandioca Brava, Pau d'arco, Pau pomba, Pau Quebra, Pau'
sangue, Pau'preto-braúna, Periquiteira, Peroba, Potumujú, Rapadura, Rosca, Sabugueiro, Surucana, Tamburil, Umburana, Unha .
de Gato, entre' outros. . .'. .' , . ' .

Espécies Animais de ocorrência na região: Tem-se notícia Anu Branco', Codorna, Gavião Pinhém, João de Barro, Urubu;

•
fíbiOS:" Sapo e Perereca; Avi - Faúna: Alma de Gato, Anu Preto, Coruja Buraqueira, Juriti, Perdiz, Pomba Rolinha, Pomba •

. rdadeira, Seriema, Sofrê: !"ierpeto - Fauna: Calango, Camaleão; CaSCavel, Coral, Jararaca, Lagartixa, Teiú: Masto-fauna: Coelho,
Cotia, Gambá, Gato do mato, Morcego, Preá, Raposa, Rato do mato, Tatu, Veado Catíngueiro, Suçuarana. .

. . . Da Área de Reserva Legal - Por ser uma Propriedade formada por Lotes Agrícolas; localizados no Projeto de Irrigação do
Jaíba, Etap'l 11,a referida se encontra avêrbada em condomínio naS áreas de Rese'rva Legal deste Projeto sendo: Reserva da,

. Etapa I (CODEVASF) com 7.500,00,00 ha e as Reserva~ I, II e 111com 8341 ,3353 há - .
. Da Área de Preservação Permanente (APP) - não foram observados elementos que pudessem ser classificados como APP,

DA ÁREA REQUERIDA PARA EXPLORAÇÃO: Representa uma área total de 40,00 ha, com 100% de cobertura vegetal nativa,
referente aos Lotes Agrícolas 1059, 1060, 1061 e.l 063: com área 'de 10,00 ha em cada Lote, ambos inseridos em área do Bioma
Cerrado conforme Mapa de Biomas do Brasil (1a aproximação, 2004), com fisionomia de Floresta Estacionai Decidual (Mata Seca)
em estágio inicial a médio de regeneração natural. Os Lotes Agrícolas que representam essa Propriedade localizam-se próximo a'

. Rese~3 Legal dos Furados, CO[)1estradas vicinais, canais de irrjgação desse Projeto, áreas com cobertura vegetal nativa.
, . .

4 - DO RELATÓRIODO INVENTÁRiO FLORESTALJ PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA.
- Metodologia: Amostragem Casual Estratificada; r .

- r::quação.paraMata (Floresta Estacíonal Decidual): VTCC=0,{)00075xDAP"1 ,816557xH"1 ,061157 ..•.
- RVY=0,984 '
- Intensidade amostrai i: 2,0% da área 'pretendida para desmate (20,OÕ ha), isto é, 0,4 ha, distribuídos entre ~ parcelas de .

1000m. . ' .
• intensidade amostrai 2: 2,0% da área pretendida para desmate (20,00 ha), isto é, 0,4 ha, distribuídos entre 4 parcelas de

1000m2; • • • . . •• . - .- .

.,' '- Erro de Amosíragem Geral (6,444 %):'calculado a partír do arquivo digital das parcelas. de campo, constatou-se q~e o
mésmo condizente ao.limite de 10 % a 90% de.probabilidade pelo teste T, conforme estabelecido, segundo a RESOLUÇAo.
CONJUNTA SEMADIIEF N°'1905, d~ 12 de agosto de 2013, o Anexo 111,item 6.3.9; .' .

- O rendimento lenhoso estimado: • ' .
. Estrato 1: média de 45,5125 m'l há, nas parcelas de n' 1,2,3 e'4 distribuídos numa área de numa área de 20,00,00 ha,

perfazendo um volume de 91 0,25Ó m';' - . .
. Estrato 2: média de 29,7406 m'l há, nas parcelas de n' 5,6,7 e 8 distribuídos numa área de numa área de 20,0000 ha,~ , . ~

\

-'

,



, . \ . ~ .
perfazendo' um valume,de 594,8124 m3; .', . . . '. .,', '

, ,Estimada'uma média'panderada de 37,6266 m3/ha, abservada a maneja prapasta: descanslderanda a valume (16,93 ,
m3/ha) praveniente 9as indivíduas das espécies cansiderad~s nabres / prategidas par lei' (Araeira, 'Angico', Pau d'arca e ~au Preta) "
e 1 7375 m3/ha referente a 57 indivíduas isaladas de Aroeira e Pau Preta, para a utílizaçãa diferente de ,lenha e sim para autros
us~s (paste, maurãa, madeiramento" entre autros) na Propriedade; e acrescído de vinte par cento, (20%) da valume da,parte aérea

, (7,72m3iha),' referente a destóca; e.da valume (14,35 m3iha) praveniente da sub.basque (indivíduas arbóreas /:arbustivas lenhasas
cam DA? - diâmetro a altura da peíta, 1,,30m da sola. inferiar a4,97 cm) e'sua destaca; tatalizanda 42,5719 m3iha,isto é, 1702,88
m3 de lenha nativa e 746,7 m3 de madeira de espécies cansideradas nabres I protegidas par lei distribuídas numa área de 40,00,00 "
ha, .',,' .', ",'.

'; ANOTAÇAO OE RESPONSABiLIDADE TECNICA (ART DE OBRNSERVIÇOS) N" 142013000000009~0052,
,RESPONSÁVEL TÉCNICO: OSCAR LUIZ TEIXEIRA, RNP: 1404382763.-' ..' ~ . """ '

4.1 • EM RELAÇÃO À LEI FEDERAL N° 11.428/08 E DECRETO FEDERAL N° 6.660/08:
A análise piacurauseguir ó dispasta na Resaluçãa CONAMA nO392/07 para a definição, da estágio, sucessiarial de' ~

regeneração, natura.l, ande as,parâmetros cama altura média, diâmetro médib, estratificação' vertical, assim cama, as espéci",s
ocorrentes na área. ,'.' . I . • \ , • , . , ", .

, Estágio' inicial: DAP(diâmetro a 1,30m da sala) média até 8 cm, altura média até 3 m cóm a.vegetaçaa formanda uma. única .
esirata (emaranhada), ausência de estratificação', espécies' pianeiras abundantes e indicadaras, serrapilheira inexistente ou.
farmanda uma fina camad,a pau co' decampasta; . . _

Estágio' média: DAP média variando' de 8 a 15 cm, dassel entre 3 a 6 m de altura, predaminância de espécies arbóreas cam
redução'gradativa da er:naranhada de arbu~tQs e cipós, espécies lenhasas cQrri distribuição' djamétricade DAP variando' de 8'a 15
em, estratificação' incipiente.cam farmaçãa de daís estratas (dassel e sub-basque), trepadeiras se presentes geralmente herbáceas;

'. Baseado nas dadas da Inventãria Flarestal apresentada, 'cansideranda a parâmetro altura média (6,39 m): tadas as parcelas
" .sãa classificadas em estágio' Média; cansideranda a'parãmetro diâmetro' média (8,47 cm): tadas as parceias estão' classificadas em '

estágio, média; estratificação': as parcelas de n° 6 e T estão' classificadas em Estágio'. inicial e as parcelas de n01 ,2,3,4,5 e 8.estã,A,
classificadas em estágio' média; classificação' sucessianal das espécies, das indivíduas amastradas cerca de 61 ,03 % é pertenc.
ao' grupo' das pianeiras'ei au secundárias iniciais e 38,97 % são' pertencentes ao' grupo' das Secundárias tardias, senda as parcelas.

, de rio 2,4,5,6,7 e 8 cam predamínia de espécies pianeiras / secundárias iniciais e a parcela de n° 1 e 3 cam predamínia de espécies
. secundárias; abservaçãa: cansiderada cama predamínia a. partir de 50% de 'abservações; serrapiiheira: não' abservada;'trepadeirás:

não,abservada; após cansiderar tadas as parâmetras supracitados, pode-se infarmar que a área. (12,4524 ha) abrangida pelas
'parcelas de n° 6 e 7 pertencem ao' estágio' inicial de regeneração, n1!tural e a área (27,5476 ha) abrangida pelas parcelàs de n° ' ,
1,2,3,4,5.e 8 pertencem ao' estágio' média d", regeneração, na1ural.

. .4,2- EM RELAÇÃO À LEI ESTADUAL N° 20.308 (Lei da Pequi), de 27'DE JULHO de 2012
Na Relatório' da Inventáría Flarestal à Plano de Utilização' Pretendida na Tabela 2 - Estrutura Harizantal, página 20, infarma

que existe na área amasírada (0,8 ha) cerca de 31 indivídyas de Pau D'arca, isto, é,38,75'Paus d'arca par hectare, infarmação esta
abtida na cdluna de DA (Densidade absaluta), senda assim, tem-se 1550 Paus d'arca; salientando' que esta DA fai abtida para as'

•.." pau d'arco com CAP '(Çircunfer.ênciá a altura do Peito- 1,30 m do solo) maior que "15,7"em, neste Inventário foi avaliado a.
, sub-parcela, isto, é, medição, da CAP e da allLJra das individuas cam CAP entre 5 cm e 15,7 'cm, por meia da planilha de campa'

abteve 6 indivíduas'de Pau D'arca, isto, é, 75 Paus d'arca'par hectare, cansideranda que a área da sub parcela' é dez por cento,'
,(10%) da área da parcela, sendo assim; faram amastradas nas'sub parcelas uma área de tblal deaita ares (0,08 ha), par tanta,. "
abteve 3000 Paus d'arca na sub parcela, tatalizanda 4550 Paus d'arca na área propasta para'intervençãa (40,00,00 ha),

RESUMINDO,O QUANTITATIVO DE PAU D'ARCO: PARCELAS: 1550E SUBPARCELA: 3000, TOTAL: 4550 INDiVíDUOS>, . ,,- "... . - . . .

5 - DA VISTORIA:' .
Em vistoria a Propriedade sab a campanhia.das Srs. Adailtan e da Casme. Percarre'u-se as limites da Propriedade marca.

caardenadas geagráficas, fatagrafanda, canferínda a Planta Tapagráfica; a vegetação, lusa da saia, saia, a área prapasta pára
supressão', as parcelas de nO:4,7 e 6 i au seja, 37,5 % da totai (8) de parcelas citadas na Inventário' Flarestal. . '

'. Forám abservadas alguns indivíduas de grande parte (exemplo' de'um destes,' diâmetro: 166 Cm:e aitura: 19m), da espécie
Aroeira e Pau Preta remanescentes de desmateanteriar, distribuídas aleatoriamente pela área. '

AÁREADESTE PROCESSO É CONTíGUA A ÁREA DO PROCESSO DE W 08020000327/13, PERFAZENDO UM/i ÁREA
TÓTAL DE 50,00 HA NOS LOTES DE W 1062, 1059, 1060, t061 E 1063, SENDO: 14,8458 HA CLASSIFICADOS EM ESTÁGIO

,INICIAL DE REGENERAÇÃO NATURAL E 35,1542 HA CLASSIFICADOS EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO NATURAL.,
Par estar inserida na área da 'Prajeto de Irrigação' da Jaíba, a empreendimento, é ca.n.siderada'de utilidade pública.e interesse

social,canforme Decreta NE n° 395, 09 de julho' de 2013. ..

6 - CONCLUSÃO: .. '.' , '. .' , . . , .
ESTANDO O PLEITO EM CONFORMIDADE COM Á LEI ESTADUAL 20,922/13 QUE, DISPÕE SOBRE AS POlÍTiCAS: )

FLORESTAL E DE, PROTEÇÃO À BIODIVERSIDADE NO ESTADO DE MINAS GERAIS E ALEI FEDERAL 1t .428/06 QUE TRATA
DA PROTEÇÃO DA MATA ATLÂNTICA E ECOSSISTEMAS ASSOCIADOS, RECOMENDA.SE PELÁ POSSIBILIDADE DO

, DEFERIMENTO DO PLEITO: SUPRESSÃO DA COBERTURA VEGETAL NATIVA COM,DESTOCA EM 40,00,ào ha; COMÉRCIO E
TRANSRORTE DE 2449,58 m3 DE MATERIAL LENHOSO DE ORIGEM NATIVA, SENDO 1702,88 m3PARA LENHA E74B,7 m3, '. . -, - - , -' .

'(Aroeira, Angico', Pau d'arca.e Pau Preta' para uso na Propriedade); APOS A AVALlAÇAO JURIDICA; DESDE QUE CUMPRIDAS
AS RECOMENDAÇÕES ABAIXO CITADAS, ALÉM DAS CITADAS NO PLANO DE UTiLIZAÇÃO PÁETENDIDÁ (RELATÓRIO DO

'iNVENTÁRIO FLORESTÀl): . . ',. '.

7 - MEDIDAS MITIGADORAS E COMPÉN,SA TÓRIÀS ,. _
, Caletar as se'me'ntes de espécies vegetais nativas qúe estejám na épaca de repraduçãa e frutificação, e realizar a daaçãa

. dás mesmas ao' Viveiro do IEF de Janaúba para a produção, de mudas; . . _' ..
- Manutenção de aceirosem torno da área de Reserva.Legal, com intuito de preservar k mesma contra ocorrência de

incêndios; '." . '"
. - Não' realizar quei'madas na Propriedade sem autarizaçãO, da órgáa ~mbíenlal campetente;
.- Utilizar práiicas dé cultiva minima, reduzindo, a revalvimenta do sola;. . .

I

'.



- Incorporar restos de material orgânico no solo, de maneira a incrementar o teor de matéria orgânica, melhorando a €!strutura
física.e química do solo; . ". - .

- Realizar o plantio imediato na área.a ser desmatada;
-.No caso de houver.aiguma erosão no interior da área autorizada para desmatamento que não tenha sido demarcada em

planta topográfica, em função de não ter sidovisualizada, deverá,'ser deixada "ma faixa de 30 m nos dois lados da mesma e 50 m
na cabeceira; - . \ .' , •
. - O Proprietário dererá seguir a todas as demarcações constántesem planta topográfica, referente as áreas de: Preservàção
Permanente, Reserva Legal e Exploração Florestal, bem como, tOdas as orientações técnicas informadas pelo Técnico Vistoriante
do SISEMA' . . . .

.. - O Pr~prietário / Responsável peio trabalho de intervenções florestáis com a finalidade de facilitar os trabalhos de
fiscalizações ambientais promovidos' pela SEMAD, e pela Policia Ambiental, deverá manter no locai, objeto da Intervenção, o
Documento de:Autoiização.de Intervençao Ambientai - DAIA, seguido da pianta iopográfica, devidamente demarcada pelo técnico
vistoriante do SiSE'MA,.a saber; -Área de Reserva Florestal Legal, Áreas de Preservação Permanente e '-Áreas Autorizadas

. Int~rvel1çã9. .' . .' ,.'
Quaisquer irregularidades ocorridas durante e após as e~ecuções de todas as atividades serão de total responsabilidade do

Proprietário /Arrendatário, conforme estabelece a legislação vigente. '.' , . '.
'8 - LEGiSLAÇÃO APLICADA . , . . .
. - Lei Federal n' .12.651 de 25 de maio de' 2012;
- Lei Federai n' 11.428/06, regulamentada pelo Decreio Federal nO6.660/08;'
- Lei Estadual n': 20.922 de 16 de outúbro de 2013;
,Decreto Estadual nO:46.336, DE,16 de outúbro de 2013;
- Lei Estadual 13.047 de17 de dezembro de 1998;'
• Lei l<stadual n01 0.883, de.2 de outubro de 1992; _
: Lei Estaduai nO20.308 de 27 DE JULHO de 2012 (Lei do Pequi);

.~.. esolução conjunta SEMAD-IEF n' 1905, de 12'de agosto de 2013;
N 72 / 2004; . .'.

- ecreto NEríó'395, 09 de julho de ?013; '.
- DeCreto 5.975 de 30 de novembro de 2006, Capítuio 111,artigo N' 1O, ~ 2':
. ,

- Coletar as sementes de espécies ~egetais ~àtivas que estejam na época de repro8ução e frutificação, e reaiizar a doaçao
das mesmas ao Viveiro do IEF de Janaúba para a produção de mudas;

- Manútenção de aceiros em torno da área de Reserva Legal, com intuito de preservar a 'mesma contra ocorrência de
'incê~dios; . . .' - .

,Não realizar queimadas na Propriedade sem autorização do órgão ambiental competente;
- Utilizar práticas de cultivo mínimo, reduzindo o revolvimento do soio; .

. ' -.lncorporar'restos de material orgânico no solo, de maneira a incrementara teor dê matéria orgânica, melhorando a estrutura
física eq'uimíca do sOio;' .' .... .' .. .•

. - Realiza, o plantio imediato na área a ser desmatada; '. . . '.' . .' .
.. -No' caso de houver aíguma erosão no interior da área autorizada para desmatamento que não tenha sido demarcada em

plabla topográfica, em função de nâo ter sido visualizada, deverá ser deixada .uma faixa de 30 m nos dois lados da mesma e 50' m
.. ha.cabeceira. . _ '" ", ," . .... ", '.' .',
Sí1F'1i'fJ.¥1:l'RESP.ONSÀVEÚ'(IS) 'éEI.CO;P"ARECER;TÊCNICO:(NOME~lVÍATRfCI.I~tASSINATi.[RArE:CÃRIM60~

'WAGNER JOSÉ AZEVEDO CARNEIRO - MASP: 11477619••
ODAIL FARLEI LOPES MARTINS - MASP:1.274.122-9.

14. DATA DAW1STORIA

séxta-feira, 19 de abril de 2013
. .

.~,,:li"~~15!f,ARECERljLJRlbíCO~MEDIDÂS.IVÍITI$ADORA$.ECOI\llP,ENSAT6RIAS~
.1. Introduçâo: "

,Dispõ'€ o presente parecer_sobre processo adri,inistrativo para emissâo de Documento Autorizativo.para Intervenção Ambiental - .. ,
DAIA, conforme abaixo discriminado: .

2. Djscus~o:

:Trata-se de'um requerimento par~supressão de v~getaçãocom destoca em uma área de 40)00 ha.

o'empreendi;;'~nto fáz parte do Proje;o Ja:iba, lotés agrícolas 1059, 1060, 1061 e 1063, municipio de Jaiba (MG)', e possui a .
reserv~.legalaverba~ae:m t;o'ndomínio. .

I • .' .

Denota-se do parecer.técnico apresentado que há possibilidade do deferimento do pedido. De forma resumida, o ilustre técnico
afirma que a ptop"riedadese localiza no.bioma cerrado, entretanto a vegetação nativa .existente tia propriedade é classificada como
Floresta Est~cional Decidual (Mata Seca) enj estágio inicial a médio de regeneração natural.

Vieram-me os autos para parecer jurídico.
. .



.,

A análise d~ referido pedido foi feita de acordQ com a Lei nO.20,922 de 2013, que regulamenta a P9lítica florestal e de proteção à
biodiversidade no Estado de Minas Gerais, e Lei nO.11.428/06, que dispõe sobre a'utilização'e proteção'da vegetação nativa do .
Bióma Mat~ Atlântica, e outras legislações ambientais aplicáveis. S~não VejamQs. .

Lei 11.428/2006 - Art. 20 fara os ",feitos desta Lei, consideram:se integrantes do Bioma Mata Atlântica as seguintes formações
. florestais nativas.e ecossistemas associados, com as respectivas delimitações estabelecidas em mapa do Instituto Brasileiro de'
Geografia e Estatística - IBGE, 'conforme regulamento: Fíoresta Ombrófila'Densa; Floresta Ombrófila Mista, também denominada' de

.. Mata de Araucárias; Floresta Ombrófila Aberta; Floresta Estacionai Seniidecldual; e Floresta: Estacionai. Decidual, bem como os
manguezais, as vegetações de restingas'-campos de altitude, brejos'interioranos e encraves f10restâis do Nordeste.' .
Parágrafo único. Somente os remanescentes de vegetação nativa no estágio primário e nos estagios secundário inicial, médio e

I avançado de regeneração na área de abrangência definida no caput deste artigo terão seu uso e conservação.reguiados por esta
lei. I . .. .,' t ' - - "- "'_.

Conforme Parecer Técnico, vislumbrou-.se que a vegetação existente na área solicitada parasupnilssâo trata-se de floresta" . '.:
estacionar com vegetaçãO em'está'gio inicial e médio de regeneração. Diante dessas constatações, necessária é a aplicação do art"
14da mesma Lei, a qual dita: .

"Art. l4. A supressão d~ ~egetação primária e secund'ária no estágio ava~çado de regeneração s'omente poderá ser autorizada em
caso de utilidade pública, sendo que a vegetação secundária em estágio médio de regeneração poderá ser suprimida nos casos de
utilida?e públiC? e interesse social, em todos os casos devidamente caracterizados e motivadosem procedimento administrativo
próprio, quando. inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimentO proposto, ressalvado o disposto no inciso I do art. 30 e.
nos ~~ 10 e 20.do art. 31 desta Lei. , .. '

A piôpria Lei explica: .

Art. 30 Consideram"s.; para os efeitos desta Lei:
VII ..utilidade pública: .

, a) atividadE" de segurança nacional e protação sanitária;
tl) as obras essendais de infra-estrutura de intéresse nacional destinadas ao~ serviços púqlicosde tra'nsporte, ,saneamento e
energia,' declaradas pelo poder público federal ou dos Estados; . .' .
Vlli- interesse social:'
a) as atividades imprescindíveis à proteçãoda integridade da.vegetação nativa, tais como: prevenção, combate e co~trole do fogo, (
controie'da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies. nativas, conforme re'solução do Conselho
Nacional do Meio Ambiente' - CONAMA; . . . .' .
b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável prâticàdas na pequena propriedade ou posse':rural familiar que não'
descaracterizem a cobertura v.egetal e não prejudiquem "'função 'ambiental da área; . .' .

.c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do Conseiho Nacional do Meio,Ambiente,...
É neste. contexto que o Governo do Estado "ditou o Decreto s/n que declara de utilidade públíca e de interesse social, para fins de
'1eu uso sustentável, as obras, infraestruturas e atividades integrantes do Projeto de Irrigação do Jaiba, em suas Etapas J a IV em : .
face da Lei Federal 11.428/2006.. - '. . .' .'.
Conforme já menciona,do,.o técnico éfavoravel à'autorização para'supressão da área corresriond~nte à 40 ha. .

. " "'. f' . • . r ., ..

[je~ta feita, de acor?o com o l:;>arece;TéCriico, a ;egular~zação da supres~ão é possível,lrazendo e~ seu bOjOalgUm~S m~did~s.
mitigadoras.' " . . . . "

3. Conclusão:

. I. ' I _. _. _

De resto, o objeto qo pediqo e a documentação acostada aos autos encóntram-se em conformidade com a Lei Estadual na 20.922 .
de 2013,'Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1905 de 2013 e legislação aplicável à espécie, desta.forma não se 'encontia, a:priori,

. impedimento juridico que. inviabilize a sua h.omologação. " . ' • .

Analista Ámbiental- Juridico .
'S~pram NM . M~SP. 1312139.7

•

-'

NAIARA KELlY SILVA GIORDANI OLlV~IRP; - 124427

É O p~recer, s.m.j,

ISTO POSTO, sugere-se a concessão da intervenção para a:sup'ressão vegetal nativa com destoca nos LIMITES PROPOSTOS
PELO PARECER TÉCNICO, lembrando ao empreendepor que o descumprimento das medidas mitigadoras e.compensatórias é uni'
ato passível de autuação. . , .' . " ,
Ressalta-se por fim 'que a emissão da DAIA em apreço não dispensa nem substitui a obtenção pelo requérente de outras licenças

. legalmente exigiveis' nos termos do Decréto na 44.844/08; "
• "1' '.. l . •
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terça-feira, 25 de fevereiro de 2014
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